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Serafina Corrêa, 4 de dezembro de 2015.Ofício COFT n° 7/2015

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Informações complementares sobre o Projeto de Lei n° 92/2015.

Senhor Prefeito:

Solicitamos a Vossa Excelência que informe a Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação (COFT) da Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa,

sobre a estimativa de gastos com custeio para o funcionamento da nova escola de tempo

integral situada no Bairro Bella Vista.

Atenciosamente,
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